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INTRODUÇÃO

Esgotada a primeira edição (com duas tiragens) deste livro, quatro me-
ses após o seu lançamento no início de novembro de 2017, apresentam os 
autores a sua 2ª edição, incorporando, em todo o texto da obra, as retifi cações 
promovidas pela Medida Provisória n. 808, de 14.11.2017 — nesse caso, de 
maneira bem destacada, em separado, conforme o delimitado período de vi-
gência da MPr. n. 808 (de 14.11.2017 até 23.4.2018). 

Mais do que essas mudanças referentes à Medida Provisória n. 808 (ex-
plicitadas em separado, repita-se), o livro foi inteiramente revisto, atualizado 
e ampliado, com o aperfeiçoamento redacional e a agregação de refl exões 
que se mostraram relevantes no diálogo científi co e profi ssional desenvolvi-
do desde então.  

A obra analisa a reforma trabalhista efetivada no ordenamento jurídico 
brasileiro pela Lei n. 13.467/2017 (com retifi cações inseridas pela Medida Pro-
visória n. 808/2017, no estrito período de sua vigência, evidentemente). 

Vale-se, para tanto, dos instrumentos da Ciência do Direito, especialmen-
te da Hermenêutica Jurídica, para a mais adequada e técnica interpretação 
dos inúmeros dispositivos da Lei da Reforma Trabalhista no interior da 
Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei n. 5.452/1943), da Lei do Tra-
balho Temporário (n. 6.019/1974), da Lei do FGTS (n. 8.036/1990) e da Lei da 
Organização e do Custeio da Seguridade Social (n. 8.212/1990). 

O livro traz, inclusive, a análise detalhada de todos os preceitos normativos 
da Lei da Reforma Trabalhista, com os ajustes efetuados pela MPr. n. 808/2017 
(neste caso, destacando-se, claramente, o seu específi co período de vigência).    

Composta por três partes e seis capítulos harmonicamente integrados, 
a obra conjuga a abordagem teórica imprescindível à correta interpretação 
da nova Lei a uma perspectiva prática no exame de suas específi cas regras 
jurídicas.

A primeira parte do livro, sob o título A Constituição da República e a Lei 
da Reforma Trabalhista no Brasil, estuda as correlações entre a Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei n. 13.467/17 (com estudo à parte das 
retifi cações insertas pela MPr. n. 808), sendo composta pelos dois primeiros 
capítulos da obra.     
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Em seu Capítulo I (“A Matriz da Constituição de 1988”), o livro apresenta 
os pilares essenciais da Constituição Federal, os quais, naturalmente, fi xam 
parâmetros para a análise e interpretação adequada dos dispositivos da nova 
legislação.  

Nesse capítulo, foram defi nidos os pressupostos teóricos da pesquisa e 
análise realizadas, a partir da articulação dos fundamentos constitucionais de 
proteção ao trabalho, com base no conceito de Estado Democrático de Direito 
e ênfase na centralidade do ser humano, mediante principiologia que acentua 
a relevância do trabalho protegido por meio da dinâmica de reconhecimento, 
declaração e efetivação dos direitos fundamentais. 

Parte-se do pressuposto de que qualquer sistema jurídico de proteção 
ao trabalho humano reconhece as premissas constitucionais e se volta a elas, 
reafi rmando-as. Nessa linha, o primeiro capítulo procura demarcar a sólida 
relação entre a Constituição e o Direito do Trabalho, colocando o processo de 
interpretação jurídica, nessa seara normativa, em plano superior, de modo a 
garantir a conexão necessária entre as duas esferas.   

No Capítulo II (“O Sentido da Reforma Trabalhista de 2017 em Compa-
ração com a Matriz Constitucional de 1988”), a obra debate as interfaces entre 
a matriz constitucional e os preceitos da nova legislação ordinária, avaliando 
as zonas de tensão sedimentadas pela reforma trabalhista em contraposição 
à Constituição de 1988. 

A segunda parte do livro, sob o título As Normas Internacionais de Direitos 
Humanos e a Lei da Reforma Trabalhista no Brasil, é integrada por um capítulo, 
estando destinada a investigar as correlações entre as normas internacionais 
de Direitos Humanos e a Lei da Reforma Trabalhista.  

Nessa linha, no Capítulo III (“As Normas Internacionais de Direitos 
Humanos e a Lei da Reforma Trabalhista no Brasil”), o livro debate as inte-
rinfl uências entre a matriz jurídica internacional prevalecente no Brasil e os 
preceitos da Lei n. 13.467/2017 (inclusive com as retifi cações postas pela MPr. 
n. 808/17 — respeitado o seu estrito período de vigência).    

Nesse ponto, é especialmente enfatizado o papel de vanguarda da Or-
ganização Internacional do Trabalho (OIT), que consagra um largo sistema 
normativo de proteção ao trabalho humano em condições de dignidade.

Não se descura de analisar, porém, nesse mesmo capítulo, as Declara-
ções e Convenções Internacionais da Organização das Nações Unidas (ONU) 
relativas a Direitos Humanos de natureza econômica, social e cultural, inclu-
sive trabalhista, que se incorporam a esse sistema internacional de proteção à 
pessoa humana que vive do trabalho.    
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A terceira parte da obra, sob o título Comentários à Lei n. 13.467/2017 
em Conformidade com os Campos Jurídicos Específi cos Envolvidos, concerne 
aos comentários específi cos a todos os dispositivos componentes da Lei n. 
13.467/2017, artigo por artigo, de maneira prática, objetiva, funcional e, ao 
mesmo tempo, juridicamente sólida. Com isso, essa terceira parte do livro 
assegura ao leitor a rápida e segura consulta a todo o repositório normativo 
do novo diploma legal (colocando-se em separado, inclusive, as mudanças 
promovidas pela MPr. n. 808, de 14.11.2017 — respeitado o seu período de 
vigência).  

Tais comentários práticos são divididos em conformidade com os cam-
pos jurídicos próprios envolvidos, ou seja, o Direito Individual do Trabalho, 
o Direito Coletivo do Trabalho e o Direito Processual do Trabalho.

No início de tais capítulos, os autores inseriram estudo cuidadoso so-
bre os parâmetros hermenêuticos relevantes para a interpretação da nova 
legislação, em conformidade com a Ciência do Direito e, particularmente, a 
Hermenêutica Jurídica, de maneira a subministrar a compreensão do sentido 
das expressões normativas lançadas pela nova legislação. 

Nesse contexto, o Capítulo IV apresenta o seguinte título, bastante 
expressivo de seu conteúdo: “Os Preceitos da Lei n. 13.467/2017 no Campo 
do Direito Individual do Trabalho”. 

O Capítulo V, por sua vez, aborda a seguinte dimensão da reforma: “Os 
Preceitos da Lei n. 13.467/2017 no Campo do Direito Coletivo do Trabalho”. 

Por fi m, o Capítulo VI do livro estuda o seguinte assunto: “Os Preceitos 
da Lei n. 13.467/2017 no Campo do Direito Processual do Trabalho”.

A propósito, nesta segunda edição, a obra foi inteiramente revista, aper-
feiçoada e atualizada. Ela não apenas explicitou as modifi cações postas pela 
Medida Provisória n. 808, de 14.11.2017 (com o cuidado de lançar em sepa-
rado tais modifi cações, segundo o período de vigência da MPr. n. 808), como 
também inseriu acréscimos e melhorias ao longo do texto do livro. Tais aper-
feiçoamentos são resultado do avanço das refl exões e diálogos produzidos 
nesses meses seguintes ao lançamento da primeira edição do livro, ocorrido 
poucos dias antes da vigência da nova legislação vigorante a partir de no-
vembro de 2017 no País.  

Em todas as edições da obra, porém, torna-se importante frisar que a 
matriz constitucional de 1988 — e suas repercussões normativas no Direito do 
Trabalho e no Direito Processual do Trabalho — erige-se como o fi o condutor 
das refl exões apresentadas nos comentários à Lei da Reforma Trabalhista, 
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sendo esse referencial teórico decisivo para a preservação do caráter lógico, 
sistemático e prático da terceira parte do presente livro.

Buscando preservar, em suas pesquisas, refl exões e obras jurídicas, a 
perspectiva humanística e social que sobressai da Constituição da República 
Federativa do Brasil, promulgada em 1988, e das dezenas de normas inter-
nacionais de Direitos Humanos vigorantes no País, o presente livro não se 
afasta, contudo, em qualquer momento, da visão objetiva do Direito Positivo 
estabelecido no novo diploma legal. 

Mas, como bem sugerido pela Ciência do Direito e, particularmente, 
pela Hermenêutica Jurídica, mantém-se longe da armadilha napoleônica da 
interpretação gramatical e literalista, manejando, ao invés, metodicamente e 
de maneira equilibrada, os métodos científi cos de interpretação das expres-
sões normativas do Direito. 

Uma palavra adicional sobre a Medida Provisória n. 808/2017. Vigorante 
por delimitado período — entre 14 de novembro de 2017 e 23 de abril de 2018 
— não foi sequer examinada pelo Parlamento e nem mereceu reedição pela 
Presidência da República, perdendo efi cácia em 23.04.2018, na forma do § 3º 
do art. 62 da Constituição Federal.

Com a perda de efi cácia da Medida Provisória n. 808, retoma-se o texto 
original da Lei n. 13.467/2017. No período de vigência dessa Medida Pro-
visória, “as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados 
durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas” (§ 11 do art. 62 da 
Constituição da República), salvo se editado o Decreto Legislativo discipli-
nador dessas relações jurídicas no prazo de 60 dias “após a rejeição ou perda 
de efi cácia de medida provisória” (§ 11 combinado com § 3º, ambos do art. 62 
da Constituição). Não editado esse Decreto Legislativo, prevalece a regra já 
insculpida na própria Constituição, que determina se respeitar a regência da 
MPr. durante o seu período específi co de vigência e efi cácia jurídicas (art. 62, 
§ 11, CF).  

Nesse quadro, o presente livro lançará de modo separado, em destaque, 
as regras da MPr. n. 808, quando tiverem alterado, em qualquer aspecto, o 
texto original da Lei n. 13.467/2017. Assim, o Leitor poderá perceber, concre-
tamente, a regência normativa delimitada da MPr. n. 808 no período entre 
14.11.2017 e 23.4.2018, bem como vislumbrar, com absoluta clareza, o texto 
prevalecente da Lei n. 13.467/2017. 

Brasília, 21 de abril de 2018.

Mauricio Godinho Delgado e Gabriela Neves Delgado
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A CONSTITUIÇÃO 
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NO BRASIL
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CAPÍTULO I
A MATRIZ DA CONSTITUIÇÃO DE 1988

I — INTRODUÇÃO 

A análise jurídica de qualquer diploma normativo e de qualquer norma 
jurídica no contexto de um sistema constitucional supõe e passa, evidente-
mente, pelo exame e compreensão da lógica desse sistema constitucional e de 
seus pilares fundamentais. A par disso, tal análise deve considerar, igualmen-
te, as normas constitucionais específi cas referentes ao tema abrangido pelo 
diploma normativo ou norma jurídica infraconstitucional. 

Não poderia ser diferente no tocante à reforma trabalhista aprovada 
pela Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017. 

A matriz constitucional de 1988 deve, portanto, ser imediatamente iden-
tifi cada neste livro, a partir de seus pilares fundamentais, com a sua lógica 
jurídica estrutural. É o que será efetivado no presente Capítulo I desta obra 
dual. 

Somente depois de bem compreendida essa matriz estrutural da Consti-
tuição da República Federativa do Brasil é que será feito o estudo do sentido 
da reforma trabalhista brasileira de 2017 — desafi o a ser enfrentado no Capí-
tulo II desta mesma obra dual. 

A matriz estrutural da Constituição de 1988 — naquilo que forma o seu 
núcleo basilar e a distingue, signifi cativamente, das constituições precedentes 
do País — situa-se em três pilares principais: a arquitetura constitucional de 
um Estado Democrático de Direito; a arquitetura principiológica humanística 
e social da Constituição da República; a concepção constitucional de direitos 
fundamentais da pessoa humana. Estes três pilares serão estudados no pre-
sente capítulo. 

No item II deste Capítulo I será feito o estudo da arquitetura constitucio-
nal de um Estado Democrático de Direito no Brasil, pela Constituição de 1988. 

No item III deste Capítulo I será estudada a arquitetura principiológica 
humanística e social da Constituição da República. 

No item IV do mesmo capítulo será analisado o conceito constitucional 
de direitos fundamentais da pessoa humana. 
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Esses três pilares cardeais da Constituição de 1988 evidenciam, por fi m, 
a concepção constitucional do fenômeno do Direito como um efetivo instru-
mento de civilização — e não de barbárie; em síntese, o Direito como um 
instrumento civilizatório. É o que será demonstrado no item V do presente 
Capítulo I. 

II — A ARQUITETURA CONSTITUCIONAL DE 
UM ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO

Os três eixos centrais de estruturação da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, promulgada em cinco de outubro de 1988, iniciam-se pela 
incorporação constitucional do conceito de Estado Democrático de Direito — o 
qual supõe e confere espaço e energia a seus dois outros eixos, isto é, a sua 
arquitetura principiológica humanística e social e o seu conceito de direitos 
fundamentais da pessoa humana. 

A concepção de Estado Democrático de Direito, construída pelo cons-
titucionalismo europeu ocidental do pós Segunda Guerra Mundial, consiste 
em uma superação qualitativa do conceito constitucional imediatamente pré-
vio, o de Estado Social, emergido no fi nal da segunda década do século XX, a 
partir das experiências constitucionais pioneiras do México (Constituição de 
1917) e da Alemanha (Constituição de 1919). 

Ao mesmo tempo, demonstra, já no fi nal da década de 1940, o anacro-
nismo do velho conceito de Estado Liberal — embora não se desconheça que 
este havia cumprido importante papel histórico e teórico mais de dois sécu-
los antes, com o constitucionalismo originário britânico do século XVII e dos 
EUA e da França, do fi nal do século XVIII, no contexto das chamadas revolu-
ções liberais burguesas.(1) 

 (1) A respeito do denominado Estado Liberal ou Estado Liberal de Direito, bem como do chamado 
Estado Social ou Estado Social de Direito, consultar, entre outras, as seguintes obras: ARAÚJO, 
Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. Curso de Direito Constitucional. 19. ed. 
São Paulo: Verbatim, 2006; BARROSO, Luís Roberto. Curso de Direito Constitucional Con-
temporâneo — os conceitos fundamentais e a construção do novo modelo. 4. ed./3ª tir., São 
Paulo: Saraiva, 2014; BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 30. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2015; BONAVIDES, Paulo. Do Estado Liberal ao Estado Social. 10. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2011; BRITTO, Carlos Ayres. Teoria da Constituição. Rio de Janeiro: Forense, 2003; 
CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional e teoria da Constituição. 7. ed./8. 
reimpr. Coimbra: Almedina, 2003 (Ibidem, 17. reimpr.); COMPARATO, Fábio Konder. A Afir-
mação Histórica dos Direitos Humanos. 8. ed. São Paulo: Saraiva, 2013; CUNHA JÚNIOR, Dirley 
da. Curso de Direito Constitucional. 10. ed. Salvador: JusPODIVM, 2016; DELGADO, Mauricio 
Godinho. Constituição da República, Estado Democrático de Direito e Direito do Trabalho. 
In: DELGADO, M. G.; DELGADO, G. N. Constituição da República e Direitos Fundamentais 
— dignidade da pessoa humana, justiça social e Direito do Trabalho. 4. ed., São Paulo: LTr, 
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O primeiro paradigma do constitucionalismo, do Estado Liberal, caracte-
rístico do peculiar constitucionalismo não escrito da Grã-Bretanha do século 
XVII (Direito Consuetudinário Britânico), além do constitucionalismo escrito 
das Constituições dos EUA e da França, estas de fi nais do século XVIII — cons-
titucionalismo que se reproduziu em constituições ocidentais subsequentes —, 
consagrou alguns avanços institucionais e jurídicos em comparação com a 
era do absolutismo monárquico prevalecente nos séculos anteriores na Eu-
ropa Ocidental e que se refl etia, na época, no domínio britânico sobre as 13 
colônias instaladas na parte leste da América do Norte. Considerada a antiga 
matriz até então prevalecente — de incontrastável absolutismo monárquico 
e de ausência de liberdades civis e políticas mínimas no plano da sociedade 
civil e da sociedade política —, tais avanços ostentaram importância histórica 
e teórica signifi cativa. 

Nesse quadro, são características distintivas dessa primeira fase do 
constitucionalismo: institucionalização de ideias direcionadas às liberdades 
individuais básicas (usualmente englobadas como liberdades civis), como, 
ilustrativamente, de locomoção, de expressão, de reunião, de contratação, 
de trabalho (“liberdade de trabalhar”); institucionalização de ideias direcio-
nadas às liberdades públicas, como de reunião e associação, bem como de 
imprensa (liberdades de caráter civil mas também de natureza política); ins-
titucionalização da ideia de submissão, ao império da lei, do poder político, 
das instituições públicas e privadas, bem como dos indivíduos; instituciona-

2017; DELGADO, Gabriela Neves. Os Paradigmas do Estado Constitucional Contemporâneo. 
In: DELGADO, M. G.; DELGADO, G. N. Constituição da República e Direitos Fundamentais — 
dignidade da pessoa humana, justiça social e Direito do Trabalho. 4. ed., São Paulo: LTr, 2017; 
FACHIN, Zulmar. Curso de Direito Constitucional. 7. ed. Rio de Janeiro: GEN/Forense, 2015; 
FERNANDES, Bernardo Gonçalves. Curso de Direito Constitucional. 8. ed., Salvador: JusPODIVM, 
2016; FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Curso de Direito Constitucional. 40. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2015; HOBSBAWN, Eric. Era dos Extremos — o breve século XX: 1914-1991. São Paulo: 
Companhia das Letras, 1995. MACPHERSON, C. B. A Democracia Liberal — origens e evolução. 
Rio de Janeiro: Zahar, 1978; MACPHERSON, C. B. La Realidad Democratica. Barcelona: Fonta-
nella, 1968; MAGALHÃES, José Luiz Quadros de. Direito Constitucional. 2. ed. Belo Horizonte: 
Mandamentos, 2002; MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Di-
reito Constitucional. 11. ed. São Paulo/Brasília: Saraiva/IDP, 2016; MIRANDA, Jorge. Manual 
de Direito Constitucional. 7. ed., tomo I. Coimbra: Coimbra, 2003; MORAES, Alexandre. Direito 
Constitucional. 32. ed. São Paulo: Atlas, 2016; MORAES, Guilherme Peña de. Curso de Direito 
Constitucional. 8. ed. São Paulo: Atlas, 2016; NOVELINO, Marcelo. Curso de Direito Constitu-
cional. 11. ed. Salvador: JusPODIVM, 2016; ARAÚJO PINTO, Cristiano Paixão. Modernidade, 
Tempo e Direito. Belo Horizonte: Del Rey, 2002. PUCCINELLI JÚNIOR, André. Curso de Direito 
Constitucional. 5. ed. São Paulo: Saraiva. 2015; SARLET, Ingo Wolfgang; MARINONI, Luiz Gui-
lherme; MITIDIERO, Daniel. Curso de Direito Constitucional. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2015; 
SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 38. ed. São Paulo: Malheiros, 
2015; SOARES, Mário Lúcio Quintão. Teoria do Estado — o substrato clássico e os novos pa-
radigmas como pré-compreensão para o direito constitucional. Belo Horizonte: Del Rey, 2001; 
TAVARES, André Ramos. Curso de Direito Constitucional. 14. ed. São Paulo: Saraiva, 2016. 
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lização de ideias e fórmulas de controle do poder político e de representação 
política da sociedade civil no plano da sociedade política (neste plano, ainda 
que restrito, de representação política, emergem também os direitos e liber-
dades denominados políticos).(2) 

É característica desse marco inicial do constitucionalismo, por outro 
lado, o caráter limitado, restrito, senão até mesmo excludente, de todas essas 
ideias e fórmulas novas institucionalizadas. Ou seja, embora se trate de con-
cepções inovadoras em face da realidade até então consagrada, o fato é que 
os avanços foram, na realidade, bastante restritos, pois cuidadosamente limi-
tados a uma pequena elite da comunidade envolvente. Tais ideias, direitos 
e fórmulas inovadoras não abrangiam nem incorporavam a grande maioria 
das populações das sociedades e Estados respectivos; ou seja, de maneira 
geral, mulheres, escravos, analfabetos, indivíduos pobres ou simplesmente 
abaixo de certo parâmetro censitário, estrangeiros, grupos étnicos não euro-
peus, etc., não eram contemplados pelos avanços jurídicos e institucionais 
propostos pelo Estado Liberal. 

Todas essas enormes restrições sociais, econômicas, políticas, insti-
tucionais e jurídicas enquadravam o Estado Liberal dentro dos marcos do 
liberalismo, é claro, porém jamais dentro dos marcos de um conceito real, consis-
tente e efetivo de Democracia. Em conformidade com esse primeiro paradigma 
do constitucionalismo, a sociedade política (o Estado e sua instituições) e a 
sociedade civil eram, no máximo, liberalistas; entretanto, de forma alguma, se 
tratava-se de Estado e sociedade democráticos.(3) 

O segundo paradigma do constitucionalismo — sintetizado na expres-
são Estado Social — foi defl agrado pelas Constituições do México, de 1917, e 
da Alemanha (Constituição de Weimar), de 1919, com importante infl uência 

 (2) O sociólogo britânico Thomas Humphrey MARSHALL, em texto publicado em 1950 (“Cidadania 
e Classe Social”), posteriormente integrante de seu importante livro Cidadania, Classe Social e 
Status (Rio de Janeiro: Zahar, 1967), na qualidade de Capítulo III (“Cidadania e Classe Social”), 
foi um dos primeiros autores (senão, efetivamente, o autor pioneiro) a criar a tipologia da 
tríade dos direitos de cidadania, ou seja, os direitos civis, os direitos políticos e os direitos 
sociais. Tomando como parâmetro histórico a experiência britânica, T. H. MARSHALL sustentou 
que os direitos civis (que identificava como “direitos necessários à liberdade individual” — ob. 
cit., p. 63) despontaram mais firmemente na Inglaterra no século XVIII (ob. cit., p. 66) — isto 
é, antes das experiências constitucionais escritas dos EUA e da França. Para o mesmo autor, 
os direitos políticos despontaram mais firmemente no século XIX, na Grã-Bretanha (ob. cit., p. 
66). Segundo ele, finalmente, os direitos sociais afirmaram-se, naquele país, notadamente no 
século XX (ob. cit., p. 66). 

 (3) Sobre a distância entre os conceitos de Democracia e de liberalismo, consultar artigo de 
DELGADO, Mauricio Godinho. Constituição da República, Estado Democrático de Direito 
e Direito do Trabalho. In: DELGADO, M. G.; DELGADO, G. N. Constituição da República e 
Direitos Fundamentais — dignidade da pessoa humana, justiça social e Direito do Trabalho. 4. 
ed. São Paulo: LTr, 2017.
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também do Tratado de Versalhes, assinado em 1919, e da criação, por este 
documento multilateral, da Organização Internacional do Trabalho (1919). 

Esse novo paradigma do constitucionalismo social consagrou notáveis 
avanços institucionais e jurídicos em comparação com o período constitucio-
nal liberalista precedente. Embora o paradigma liberalista já viesse sofrendo 
revezes e ultrapassagens desde a segunda metade do século XIX, com o sur-
gimento do denominado campo social do Direito, composto pelo Direito 
do Trabalho e pelo então Direito Previdenciário (posteriormente, Direito da 
Seguridade Social), o fato é que a efetiva superação constitucional desse pa-
radigma liberal somente se deu com o advento das constituições de 1917 e de 
1919, ao lado, na mesma época, do advento e estruturação da OIT. 

O paradigma do Estado Social apresenta as seguintes características, em 
contraponto com a matriz liberalista primitiva antecedente: inserção dos cha-
mados direitos sociais no interior das constituições, em especial o campo do 
Direito do Trabalho e o campo do Direito da Seguridade Social (este, na época, 
ainda usualmente denominado Direito Previdenciário); incorporação do con-
ceito de cidadania social pelo constitucionalismo, de maneira a absorver, como 
direitos relevantes, os direitos sociais; ampliação do conceito de cidadania 
política, de modo a alargar os sujeitos políticos do Estado e suas instituições, 
com a derrubada às barreiras jurídicas e institucionais à participação dos não 
proprietários, inclusive trabalhadores, mulheres e outros grupos sociais na 
arena política e institucional existente; inserção nas constituições da ideia de 
intervencionismo estatal na economia e nas relações sociais, com limitações 
ao direito de propriedade e ao poder privado capitalista, em conformidade 
com os interesses públicos e sociais; inserção, no constitucionalismo, da ideia 
de igualdade em sentido material, em contraponto à ideia de igualdade em 
sentido meramente formal inerente ao paradigma anterior; introdução, nas 
novas constituições, de diretrizes de inclusão socioeconômica das populações 
na dinâmica da economia e da política; introdução, no constitucionalismo, 
da noção mais clara e fi rme de Democracia, integrada pelas ideias objetivas 
de participação e inclusão de grande número de pessoas componentes da 
respectiva população, ao invés da restrita ideia de liberalismo (liberalismo 
político, liberalismo econômico, etc.). 

Não obstante seja manifesto o avanço social, institucional, cultural, 
econômico e, evidentemente, jurídico desse novo paradigma de constitu-
cionalismo, em comparação com a matriz primitiva liberalista provinda do 
século XVIII (tomando-se como parâmetro o constitucionalismo escrito nor-
te-americano e francês), o fato é que, na época, tal novo paradigma ainda 
ostentava claras debilidades e insufi ciências. 

De um lado, a integração da dimensão social dos direitos na seara constitu-
cional ainda se fazia de modo apenas lateral, sem atingir o núcleo estruturante 




